
Questões prejudiciais

Deve o artigo 4.o, n.o 1, da Diretiva 2011/64/UE (1) do Conselho, de 21 de junho de 2011, relativa à estrutura e taxas dos 
impostos especiais sobre o consumo de tabacos manufaturados (codificação), ser interpretado no sentido de que a 
expressão «charutos e cigarrilhas» abrange (ou não abrange) os casos em que parte da capa de tabaco natural ou 
reconstituído é adicionalmente coberta por outra camada (de papel), como no caso em apreço? É relevante para a resposta a 
esta questão que o uso de papel como camada adicional na capa exterior do produto do tabaco (na parte do filtro) torne o 
produto visualmente semelhante a um cigarro? 
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Questões prejudiciais

1) Para efeitos da Diretiva 98/26/CE (1) do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de maio de 1998, relativa ao caráter 
definitivo da liquidação nos sistemas de pagamentos e de liquidação de valores mobiliários, conforme alterada pela 
Diretiva 2009/44/CE (2), a expressão «ordem de transferência» inclui uma ordem de pagamento dada pelo depositante a 
uma instituição de crédito para a transferência de fundos para outra instituição de crédito?

2) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão prejudicial, deve o artigo 3.o, n.o 1, da Diretiva 98/26/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de maio de 1998, relativa ao caráter definitivo da liquidação nos sistemas de 
pagamentos e de liquidação de valores mobiliários, conforme alterada pela Diretiva 2009/44/CE, que dispõe que «as 
ordens de transferência e a compensação têm efeitos jurídicos e serão oponíveis a terceiros mesmo em caso de processo 
de falência contra um participante, desde que as ordens de transferência tenham sido introduzidas no sistema antes do 
momento da abertura do referido processo de falência na aceção do n.o 1 do artigo 6.o A presente disposição aplica-se 
mesmo em caso de processo de falência contra um participante (no sistema em causa ou num sistema interoperável) ou 
contra o operador de sistema de um sistema interoperável que não seja participante», ser interpretado no sentido de que 
uma ordem como a que está em causa pode ser considerada «introduzida no sistema» e deve ser executada?
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